RETIFICAÇÃO E UNIFICAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS 
· Requerimento do provimento n.º 61/CNJ
· Requerimento específico
· Avaliação 
· Memorial descritivo devidamente aprovado pela prefeitura 
· Mapa devidamente aprovado pela prefeitura 
· Declaração de confrontante 
· ART 
· Espelho do IPTU ou Certidão informando o nº da Inscrição Municipal do lote.
Pontos importantes: 
Nos casos de retificação de área e unificação de imóveis urbanos é necessário que o confrontante assine tanto mapa quanto o memorial descritivo. 
A Avaliação só poderá ser assinada pelo proprietário do imóvel ou por aquele possua poderes para representá-lo. 
Caso o imóvel esteja hipotecado ou alienado, será necessária a apresentação da carta de anuência fornecida pelo credor.


